
CONTRATO Nº 110/2016

CONTRATANTE
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR DE ESPANHA
Logradouro: Praça Barão de Ayuruoca N.º  53 Bairro: Centro
Cidade: Mar de Espanha UF:MG CEP: 36.640. 000 Tel: (032) 3276 – 1225

CNPJ: 18.535.658/0001-63 Inscrição Estadual: ISENTO

CONTRATADA 
Razão Social: SOUZA & BATISTA CONSTRUÇÕES LTDA
Endereço: Rua Gentil Correia de Almeida Nº  414 Bairro: José Alfredo 

Garcia
Cidade: Bicas UF: MG CEP: 36600-000 Telefone: (032) 3271-3594
CNPJ:  08.849.786/0001-28 Inscrição Estadual: 001045475.00-05

PELO  PRESENTE  INSTRUMENTO,  DEVIDAMENTE  AUTORIZADO  NO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
REFERENTE ÀO  PROCESSO DE LICITAÇÃO N. º 114/2016 – MODALIDADE DE CARTA CONVITE Nº 001/2016,
AO QUAL SE VINCULA, REGIDO PELA LEI 8666/93 DE 21/06/93, REPUBLICADA  NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
DE 08/08/94, A CONTRATANTE AUTORIZA A CONTRATADA A EXECUTAR OS SERVIÇOS ABAIXO DESCRITOS,
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA REQUISIÇÃO N.º 114/2016 E SEUS ANEXOS E EM SUA
PROPOSTA,  DOCUMENTOS ESTES QUE INTEGRAM ESTE TERMO COMO SE NELE ESTIVEM FIELMENTE
TRANSCRITOS.

OBJETO
Constitui  objeto  do  presente  instrumento  a  realização,  pela  CONTRATADA, para  Execução  da  obra  de
CONSTRUÇÃO PARA UMA PISTA DE SKATE, no Município de Mar de Espanha,  de acordo com os preços
abaixo:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO
UNIDAD

E
QUANTIDA

DE

PREÇO
UNITÁRI
O S/ BDI

PREÇO
UNITÁRI
O C/ BDI

PREÇO
TOTAL

1  SERVIÇOS PRELIMINARES: R$1.547,83     

1.1 IIO-PLA-
005

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA EM CHAPA
GALVANIZADA (3,00 X 1,50 M) - EM 
CHAPA GALVANIZADA 0,26 
AFIXADAS COM REBITES 540 E 
PARAFUSOS 3/8, EM ESTRUTURA 
METÁLICA VIGA U 2" ENRIJECIDA 
COM METALON 20 X 20, SUPORTE 
EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO 
PINTADAS FRENTE E NO VERSO 
COM FUNDO ANTICORROSIVO E 
TINTA AUTOMOTIVA, CONFORME 
MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL 
DO GOVERNO DE MINAS

unid 1,00 1.159,26 1.449,08 1.449,08

1.2 LOC-TOP-
005

LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA ATE 20 
PONTOS.

unid 1,00 79,00 98,75 98,75

2  SERVIÇOS EM TERRA: R$4.755,47     
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2.1
OBR-VIA-

075

Escavação manual de terra para 
radier: (01 radier x 
12,00x23,00x0,12) = 33,12m³

m³ 33,12 10,01 12,51 414,33

2.2
TER-REG-

005

Regularização e compactação de 
terreno manual, com soquete: 
12x23 = 276,00m².

m² 276,00 5,39 6,74 1.860,24

2.3
TER-REG-

010

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO 
DE TERRENO COM PLACA 
VIBRATÓRIA

m² 276,00 1,98 2,48 683,10

2.4 FUN-LAS-
010

LASTRO DE BRITA 2 OU 3 APILOADO
MANUALMENTE e=5cm

m³ 13,80 104,22 130,28 1.797,80

3  
INFRA-ESTRUTURA EM 
CONCRETO:

 
R$

21.280,10 
    

3.1
EST-FOR-

005

Forma e desforma em tábuas de 
pinho: estimativa de materiais 
estruturais e o projeto estrutural da
obra: ((12,00x2) + (23,00x2))x 
0,12= 8,40m².

m² 8,40 52,68 65,85 553,14

3.2 ARM-
AÇO-010

Corte, dobra e armação de aço CA-
50/60: estimativa de materiais 
estruturais e o projeto estrutural da
obra: 675,00kg.

kg 675,00 6,86 8,58 5.791,50

3.3 EST-
CON-085

FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE
CONCRETO ESTRUTURAL USINADO 
FCK>= 25 MPA, BRITA 1 E MÓDULO
DE ELASTICIDADE CONFORME NBR 
6118:: 12,00x23,00x0,12 = 
33,12m³.

m³ 33,12 360,76 450,95 14.935,46

4  
SUPRA-ESTRUTURA EM 
CONCRETO:

 
R$

14.405,15 
    

4.1
EST-FOR-

005

Forma e desforma em tábuas de 
pinho: estimativa de materiais 
estruturais: 
(5x0,80x1,87)+(10x0,80x0,87)+(3x
0,80x1,12) = 17,13 m².

m² 17,13 52,68 65,85 1.128,01

4.2 EST-
CON-085

FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE
CONCRETO ESTRUTURAL USINADO 
FCK>= 25 MPA, BRITA 1 E MÓDULO
DE ELASTICIDADE CONFORME NBR 
6118: 
((0,10x0,30x18,45)+(0,40x0,12x6,0
0))+
((5,45x11,95x0,12)+(2,20x9,90x0,1
2)+(1,95x6,45x0,12)+(3x1,50x1,49
7)+(2x2,25x2,00))= 28,52m³.

m³ 28,52 372,48 465,60 13.277,14

5  
ALVENARIAS E 
REVESTIMENTOS:

 
R$

6.905,54 
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5.1
ALV-BLO-

010

ALVENARIA DE BLOCO DE 
CONCRETO E = 15 CM A REVESTIR, 
VEDAÇÃO: (5 x (1,00+ 
1,37+1,69+0,40m²)+ (3x0,93m²)) 
= 25,09m².

m² 25,09 40,88 51,10 1.282,10

5.2 REV-
CHA-005

CHAPISCO DE PAREDES COM 
ARGAMASSA 1:3 CIMENTO E AREIA,
A COLHER: (2x(11,67m²)) + 
(11,95x1,92) 
+(11,95x1,17)+(23,00x0,50)= 
71,77m².

m² 71,77 5,28 6,60 397,78

5.3 ALV-BLO-
010

ALVENARIA DE BLOCO DE 
CONCRETO E = 15 CM A REVESTIR, 
VEDAÇÃO PARA BANCO: 
2x(23,00mx0,50m) = 23,00m²

m² 23,00 40,88 51,10 1.175,30

5.4 REV-
EMB-005

EMBOÇO COM ARGAMASSA 1:6, 
CIMENTO E AREIA

m² 71,77 22,15 27,69 1.987,13

5.5
PIN-SEL-

005

PREPARAÇÃO PARA PINTURA EM 
PAREDES, PVA/ACRÍLICA COM 
FUNDO SELADOR

m² 71,77 4,32 5,40 387,56

5.6
PIN-ACR-

005

PINTURA ACRÍLICA, EM PAREDES, 2 
DEMÃOS SEM MASSA CORRIDA, 
EXCLUSIVE FUNDO SELADOR 

m² 60,27 12,39 15,49 933,58

5.7 PIN-EPO-
020

PINTURA EPÓXI DE FAIXAS DE 
DEMARCAÇÃO DE PISO

m 53,34 11,13 13,91 742,09

6  INSTALAÇÃO ELÉTRICA: R$1.682,62  

6.1 ELE-ELE-
005

ELETRODUTO PVC RÍGIDO, ROSCA, 
INCLUSIVE CONEXÕES D = 1/2"

m 42,50 9,81 12,26 521,16

6.2
ELE-CXS-

015

EXECUÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM
EM CHAPA DE AÇO, EMBUTIR 330 X 
330 X 122 MM

unid. 1 75,09 93,86 93,86

6.3 ELE-CXS-
090

EXECUÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM
EM ALVENARIA E TAMPA DE 
CONCRETO, FUNDO DE BRITA, TIPO 
1, 30 X 30 X 40 CM, INCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, REATERRO E 
BOTAFORA

unid. 8 106,76 133,45 1.067,60

7  PISOS:  R$     

7.1 MERCAD
O

Polimento a máquina de concreto 
estrutural usinado com fck=25MPa,
de escadas, rampas e lajes 
superficiais. Estimativa de 
materiais estruturais e o projeto 
estrutural da obra: 12,00x23,00= 
276,00m².

m² 276,00 15,00 18,75 5.175,00

8  CORRIMÃO E CANTONEIRA:
 R$2.94
4,89    

8.1 SER-
COR-025

CORRIMÃO SIMPLES EM TUBO DE 
AÇO INOX D = 1 1/2" - FIXADO EM 

m 11,20 164,77 205,96 2.306,75

3



PISO: 4x2,80m = 11,20m

8.2
REV-

CAN-010
CANTONEIRA DE ALUMÍNIO PARA 
ACABAMENTO DE QUINAS 1" m 39,00 13,09 16,36 638,14

9  LIMPEZA:
 R$1.31
9,28       

9.1
LIM-GER-

005
Limpeza geral de obra: 12x23 = 
276,00m². m² 276,00 3,82 4,78 1.319,28

VALOR TOTAL R$60.015,88

DOCUMENTOS E ANEXOS
Integram o presente instrumento como se nele estivessem fielmente transcritos os seguintes documentos:
 Proposta da CONTRADA 
 Requisição e seus anexos.

VALOR
Dá-se ao presente contrato o valor Global de  R$60.015,88 (Sessenta mil quinze reais e oitenta e oito centavos).

FORMA DE PAGAMENTO
1 - Será efetuado conforme medição  de obra executado mensalmente. 
2 - Após a apresentação do documento de cobrança pelo adjudicatário, o Município terá o prazo de 10 (dez) dias para proceder
ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
02.009.27.813.0018.1061.449051000000-0396

PRAZO
1 - O prazo para execução da obra é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da Ordem de Serviço a ser emitida
pelo Município.

CONDIÇÕES GERAIS CONTRATUAIS
PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1  -  O  OBJETO  CONTRATADO  DEVERÁ  OBEDECER  INTEGRALMENTE  A  ESTE  INSTRUMENTO.  QUALQUER
ALTERAÇÃO SOMENTE PODERÁ SER EFETUADA MEDIANTE PRÉVIO ENTENDIMENTO E CONSUBSTANCIADO EM
TERMO ADITIVO.
SEGUNDA -  DO PREÇO
2.1 -  O PREÇO É CONSIDERADO COMPLETO COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS,  MÃO DE
OBRAS,  EQUIPAMENTOS,  FERRAMENTAS  TRANSPORTE,  COMBUSTÍVEL  E  QUAISQUER  OUTROS  GASTOS
NECESSÁRIOS  A.  TOTAL  E  COMPLETA  EXECUÇÃO  DO  PACTUADO,  INCLUSIVE  TRIBUTOS  DE  QUALQUER
ESPÉCIE,  TARIFAS  E  OBRIGAÇÕES  TRABALHISTAS  E  FISCAIS,  NÃO  PODENDO,  EM  CONSEQUENCIA,  EM
QUALQUER FASE DA EXECUÇÃO DESTE INSTRUMENTO, SER EXIGIDO O SEU COMPLEMENTO SOB QUALQUER
FUNDAMENTO.
TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
3.1- A CONTRATADA ASSUME POR FORÇA DO PRESENTE INSTRUMENTO A RESPONSABILIDADE DE INDENIZAR A
CONTRATANTE DOS DANOS OU PREJUIZOS, INCLUSIVE CAUSADOS A TERCEIROS, EM RAZÃO DE DEFEITOS,
ERROS,  FALHAS  E  OUTRAS  IREGULARIDADES  PROVENIENTES  DE  NEGLIGÊNCIA,  DESÍDIA,  MÁ  FÉ  OU
IMPERFEIÇÃO DO MATERIAL, PEÇA, OU MÃO DE OBRA EMPREGADA, QUE TORNEREM O OBJETO CONTRATADO
IMPRÓPRIO ÀS FINALIDADES A QUE SE DESTINA; TUDO ISSO SEM PREJUIZO DA RESPONSABILIDADE CRIMINAL
CABÍVEL.
3.2 - A CONTRATADA DEVERÁ MANTER PROFISSIONAL DEVIDAMENTE HABILITADO PARA ORIENTAR A EXECUÇÃO
DO OBJETO.
3.3 - ALÉM DAS RESPONSABILIDADES JÁ PREVISTAS NESTA CLÁUSULA OBRIGA-SE, AINDA, A CONTRATADA A:
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3.3.1 - PERMITIR O LIVRE ACESSO DA FISCALIZAÇÃO NOS LOCAIS DE FABRICAÇÃO OU EXECUÇÃO DO OBJETO E
DESIGNAR  UM  OU  MAIS  PREPOSTOS  PARA  FORNECER  ESCLARECIMENTOS  DE  QUALQUER  NATUREZA
RELACIONADOS COM O OBJETO CONTRATADO.
3.3.2  -  CUMPRIR  AS  NORMAS  GERAIS  E  REGULAMENTARES  DE  MEDICINA E  SEGURANÇA DO  TRABALHO,
INCLUSIVE O USO POR SEUS EMPREGADOS DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, E ASSEGURAR, À
CONTRATANTE, O DIREITO DE FISCALIZAR O SEU ATENDIMENTO.
3.3.3 - NÀO TRANSFERIR A TERCEIROS, OU SUBCONTRATAR, O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, NO TODO OU
EM PARTES SEM PRÉVIA E EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DO CONTRATANTE.
3.3.4  -  COMUNICAR  AO  CONTRATANTE  QUALQUER  ALTERAÇÃO  QUE  OCORRER  NA  CONSTITUIÇÃO  DA
CONTRATADA.
3.3.5 - APRESENTAR, SEMPRE QUE SOLICITADO, AS CÓPIAS DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO DOS ENCARGOS
PREVIDENCIÁRIOS, DEVIDAMENTE AUTENTICADAS.
3.3.6 - MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO OBJETO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS.
QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
4.1 - EFETUAR OS PAGAMENTOS NOS RESPECTIVOS VENCIMENTOS.
4.2  -  ATENDER  AS  CONDIÇÕES  DE  SUA  RESPONSABILIDADE  PREVISTAS  NOS  DOCUMENTOS,  QUE  COMO
ANEXOS, INTEGRAM ESTE INSTRUMENTO. 
QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO`
5.1 - A FISCALIZAÇÃO FICARÁ A CARGO DA CONTRATANTE POR EMPREGADO OU EMPRESA ESPECIALMENTE
DESIGNADA PARA ESSE FIM, QUE ENTRE OUTRAS TERÁ A ATRIBUIÇÃO DE ATESTAR A REALIZAÇÃO DO OBJETO
DE CONFORMIDADE COM O PREVISTO NESTE INSTRUMENTO.
5.2 - A FISCALIZAÇÃO FICA IMPEDIDA DE ENCAMINHAR PARA PAGAMENTO DOCUMENTOS DE COBRANÇA QUE
NÃO  ATENDAM  RIGOROZAMENTE  ÀS  CONDIÇÕES  PREVISTAS  NESTE  INSTRUMENTO,  SENDO  CERTO  QUE,
QUALQUER  TOLERÂNCIA  OU  MESMO  A  INOBSERVÂNCIA  DO  PROCEDIMENTO  ORA  ESTABELECIDO,  NÃO
REPRESENTARÁ, JAMAIS, NOVAÇÃO OU ALTERAÇÃO DO QUE FICOU PACTUADO. 
5.3 - QUALQUER ENTENDIMENTO ENTRE A FISCALIZAÇÃO E A CONTRATADA SERÁ SEMPRE POR ESCRITO, NÃO
SENDO LEVADA EM CONSIDERAÇÃO, PARA NENHUM EFEITO, QUAISQUER ALEGAÇÕES FUNDADAS EM ORDENS
OU DECLARAÇÕES VERBAIS.
5.4  -  A  FISCALIZAÇÃO  É  EXERCIDA  NO  INTERESSE  DA  CONTRATANTE  E  NÃO  EXCLUI  OU  REDUZ  A
RESPONSABILIDADE  EXCLUSIVA  DA  CONTRATADA,  INCLUSIVE  PERANTE  A  TERCEIROS,  POR  QUAISQUER
IRREGULARIDADES,  AS  QUAIS,  SE  VERIFICADAS,  NÃO  IMPLICARÃO  EM  CO-RESPONSABILIDADE  DA
CONTRATANTE OU DE SEUS PREPOSTOS.
5.5 - A ATUAÇÃO OU AUSÊNCIA TOTAL OU PARCIAL DA FISCALIZAÇÃO EM NADA DIMINUI A RESPONSABILIDADE
DA CONTRATADA NA EXECUÇÃO DO OBJETO.
SÉXTA - DAS EXONERAÇÕES DE RESPONSABILIDADES 
6.1 - AS PARTES NÃO SERÃO RESPONSÁVEIS PELO INADIMPLEMENTO QUE RESULTAR DE CASO FORTUITO OU
DE FORÇA MAIOR, ASSIM ENTENDIDO OS FENÔMENOS NATURAIS TAIS COMO IMUNDAÇÕES E OUTROS, OU
DECORRENTES  DE  ATOS  GOVERNAMENTAIS,  TAIS  COMO  EMBARGOS  ESTADOS  DE  SÍTIO  E  OUTRAS  OU
QUAISQUER CIRCUNSTÂNCIAS ALHEIAS ÀS VONTADES DAS PARTES, IMPREVISÍVEIS, SEMPRE NA MEDIDA QUE
IMPEÇAM OU RETARDEM O CUMPRIMENTO DAS RESPECTIVAS OBRIGAÇÕES.
6.2 - A PARTE CUJA PRESTAÇÃO FOR IMPEDIDA OU RETARDADA POR QUAISQUER DOS FATOS OU ATOS ACIMA
MENCIONADOS  DEVERÁ  IMEDIATAMENTE  COMUNICAR  E  PROVAR  A  OCORRÊNCIA  A  OUTRA  PARTE,  POR
ESCRITO, EXPONDO-LHES AS RAZÕES PELAS QUAIS ESTÁ COMPELIDA A SUSTAR OU RETARDAR A EXECUÇÃO
DO PACTUADO.
6.3  -  CESSADO  O  IMPEDIMENTO,  RETORNA-SE  A  EXECUÇÃO  DO  OBJETO,  PRORROGANDO-SE  O  PRAZO
CONTRATUAL  DE  TANTOS  DIAS  QUANTOS  TIVERM  SIDO  OS  DE  SUA  PARALIZAÇÃO,  RESSALVADA  À
CONTRATANTE, SE O PERÍODO DE PARALIZAÇÃO TIVER SIDO SUPERIOR A 10% (DEZ POR CENTO) DO PRAZO
PACTUADO, A FACULDADE DE O RESCINDIR.
SÉTIMA - DA RESCISÃO
7.1 - O PRESENTE INSTRUMENTO PODERÁ SER RESCINDIDO OCORRENDO QUALQUER UMA DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 78 DA LEI 8666/93
7.2 - A RESCISÃO SE FARÁ PELAS FORMAS E CONDIÇÕE PREVISTAS NO ARTIGO 79 DA MESMA LEI.
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7.3  -  EM CASO  DE RESCISÃO  SÃO RECONHECIDOS  E  RESGUARDADOS  OS DIREITOS  DA ADMINISTRAÇÃO
ESTABELECIDOS NO ARTIGO 80 DA LEI 8.666/93
OITAVA - FORO
8.1 -  FICA ELEITO O FORO DA CIDADE DE MAR DE ESPANHA,  ESTADO DE MINAS GERAIS,  COM RENÚNCIA
EXPRESSA A QUALQUER OUTRO,  POR MAIS  PRIVILEGIADO QUE SEJA,  COMO COMPETENTE PARA DIRIMIR
QUALQUER QUESTÃO DECORENTES DA EXECUÇÃO DESTE INSTRUMENTO.
NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 -  A CONTRATADA,  AINDA QUE DEMANDADA ADMINISTRATIVA OU JUDICIALMENTE, NÃO PODERÁ OPOR À
CONTRATANTE QUALQUER TRIBUTO, SEJA FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL,  INCIDENTE SOBRE MÃO DE
OBRA,  MATERIAIS  OU  PEÇAS  EMPREGADOS  NO  OBJETO,  CORRENDO  A  SUA  CONTA  EXCLUSIVA  OS
PAGAMENTOS  QUE  SOB  ESSES  TÍTULOS  HOUVEREM  SIDO  FEITOS,  E  DE  PROCESSOS  QUE  CONTRA  SI
HOPUVEREM SIDO INSTAURADOS, NÃO SENDO ACEITA QUALQUER COBRANÇA ONERADAS DE TAIS ENCARGOS,
AINDA QUE POR SUA PRÓPRIA NATUREZA SEJAM SUSCETÍVEIS DE TRANSLAÇÃO.
9.2 - OCORRENDO QUALQUER UMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 65 DA LEI 8666/93, A CONTRATANTE
SE RESERVA O DIREITO DE ACRESCER OU REDUZIR,  MEDIANTE AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICA, O OBJETO DO
PRESENTE  INSTRUMENTO  ESTIPULANDO-SE,  NA  OCASIÃO,  PREÇOS,  PRAZOS  E  TODOS  OS  DEMAIS
ELEMENTOS INDISPENSÁVEIS A PERFEITA CARACTERIZAÇÃO DA ALTERAÇÃO,  TUDO REGULADO EM TERMO
ADITIVO ASSINADO PELAS PARTES. 
9.3  -  O  NÃO  EXERCÍCIO  PELAS  PARTES  DE  QUALQUER  DOS  DIREITOS  CONTRATUAIS  OU  LEGAIS,
REPRESENTARÁ  ATO DE MERA TOLERÂNCIA E NÃO IMPLICARÁ COM RELAÇÃO A ESTE INSTRUMENTO,  EM
NOVAÇÃO QUANTO AOS SEUS TERMOS, EM RENÚNCIA OU DESISTÊNCIA DOS REFERIDOS DIREITOS,OS QUAIS
PODERÃO SER EXERCIDOS A QUALQUER TEMPO.

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS,  EM TESTEMUNHO DO QUE FICOU ESTABELECIDO,  AS PARTES
ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO, DIGITADOS E IMPRIMIDO EM 2 (DUAS) VIAS DE IGUAL FORMA E TEOR,
PARA UM SÓ EFEITO E PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, NA DATA ADIANTE MENCIONADA, JUNTAMENTE COM
AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TUDO PRESENTES.

LOCAL: MAR DE ESPANHA DATA:  20/09/2016

CONTRATANTE CONTRATADA 
Assinatura: Assinatura:
Nome: Wellington Marcos Rodrigues Nome: Alair Batista do Nascimento
Cargo:  Prefeito Municipal Cargo: Sócio Adm

Identidade: M-4.649.074 Identidade:  M-8.149.614

CPF: 672.773.736-34 CPF: 009.665.106-74

TESTEMUNHAS
Assinatura Assinatura
Nome:      Nome:      
CPF:      CPF:      
Identidade:                 Identidade:                                    
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